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ZENGOLDÁBIL

ATA DO FÓRUM MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E PLENÁRIA DE ELEIÇÃO DAS 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS QUE IRÃO 
COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE DE PATY DO ALFERES - COMDEMA.  

Aos vinte e dois dias de novembro de dois mil e doze, às 15h, reuniram-se em plenária as 
entidades não governamentais para realização do Fórum Municipal de Meio Ambiente e 
Plenária de Eleição das entidades não governamentais que irão compor o Conselho Municipal 
de Meio Ambiente de Paty do Alferes - COMDEMA. O credenciamento foi aberto às 14h e 
encerrado às 15h. O Coordenador Geral do Fórum Felício Silveira do Nascimento, fez a 
abertura oficial, agradeceu as entidades que encaminharam seus representantes, e fez uma 
pequena explanação sobre a importância da sociedade civil organizada na participação do 
COMDEMA. Logo em seguida foi solicitado ao Relator do Fórum, Raphael da Rosa Moura, 
que fizesse a leitura do regulamento do Fórum. O plenário foi questionado quanto à existência 
de alguma dúvida, não havendo questionamento quanto ao apresentado. Neste momento, o 
representante da entidade Associação de Produtores Orgânicos de Paty do Alferes – Paty 
Orgânico, Sr. Sérgio Moreira Peixoto, questionou quanto à legalidade do Fórum, sendo dada a 
seguinte explicação pelo Relator diante do Plenário: o Fórum anterior foi invalidado, pois não 
houve representatividade da sociedade civil organizada em número suficiente para haver uma 
plenária de eleição, e que havia sido nomeada uma Comissão Organizadora através de 
Decreto assinado pelo atual Prefeito para regulamentar novo Fórum de eleição, já que o 
mandato do COMDEMA, biênio 2010/2012 havia vencido no final de agosto do corrente ano. 
O mesmo deixou claro que a entidade entrará em contato com a promotoria pública, a 
Comissão Organizadora recebeu o documento anexo ao Ofício n° 014/2012 de indicação de 
representantes para o COMDEMA, que questiona a realização deste Fórum, dizendo que será 
encaminhado à Consultoria Jurídica da Prefeitura para resposta aos questionamentos. 
Também foi questionado à respeito da documentação das entidades inscritas, então o 
coordenador do Fórum pediu que cada entidade declarasse, no momento de apresentação, 
sobre sua situação. Foram impedidas de participar as seguintes entidades: Associação dos 
artesãos de Avelar, Associação de Moradores e Amigos da Granja Califórnia e a Associação 
de Moradores e Produtores da Capivara, por não atender ao disposto no regulamento do 
Fórum, Art. 5°, da Resolução nº001 de 08 de novembro de 2012. Treze entidades inscritas se 
apresentaram, dizendo o motivo pelo qual deveriam ser votadas, declarando estar com a 
documentação em ordem, de modo que pudessem ser representantes no COMDEMA. As 
apresentações seguiram a ordem de inscrição, que foi a seguinte:  

1- ACAMPAR - RJ - Associação dos criadores de abelhas nativas e exóticas do Médio 
Paraíba, Sul e Baixada Fluminense; 

2- AMA PALMARES - Associação dos moradores e amigos de Palmares;  
3- SINDSEPPA - Sindicato dos Servidores Públicos de Paty do Alferes; 
4- ADEFIMPA – Associação de defesa e promoção dos direitos das pessoas com 

deficiência dos municípios de Miguel Pereira – RJ, Paty do Alferes- RJ e adjacências; 
5- UNIBAIRROS – Associação de moradores e produtores rurais;  
6- Paróquia Nossa Senhora da Conceição;  
7- AMILAR – Associação de moradores e amigos de Avelar;  
8- Associação de Apoio às Escolas Colégio Estadual Ribeiro de Avellar;  
9- PATY ORGÂNICO – Associação de Produtores Orgânicos de Paty do Alferes; 
10- APAE – Associação de pais e amigos dos excepcionais de Paty do Alferes; 
11- Assembléia de Deus de Paty do Alferes;  
12- Associação de Apoio à Escola Colégio Estadual Edmundo Peralta Bernardes; e  

13- Fraternidade Nossa Senhora da Conceição de Paty do Alferes – Ordem Franciscana 
Secular do Brasil – Regional Sudeste II. 
Esta também foi à numeração adotada para o processo de eleição das entidades conforme 
Art. 7º do Regulamento do Fórum - Resolução nº001 de 08 de novembro de 2012. O 
Relator apresentou como ocorreria o processo eleitoral, e entregou uma cédula de votação 
para que cada representante inscrito votasse em sete entidades, totalizando 18 
representantes. Foi realizado o processo de eleição, à vista de todos os presentes. A 
apuração teve início com o convite de três entidades para referendar a apuração, sendo 
elas: ACAMPAR, ASSEMBLÉIA DE DEUS e AAECE EDMUNDO PERALTA 
BERNARDES, mas todos os presentes puderam acompanhar dos seus lugares, foram 
totalizados 126 votos. Foram eleitas as seguintes entidades de acordo com suas votações: 
AMA PALMARES- 16 votos; PARÓQUIA Nª Srª DA CONCEIÇÃO- 16 votos; 
FRATERNIDADE FRANCISCANA- 14 votos; ASSEMBLEA DE DEUS- 13 votos; 
AMILAR- 12 votos; AAECE RIBEIRO DE AVELAR- 11 votos e UNIBAIRROS- 10 
votos. Ficando como suplentes as seguintes entidades: PATY ORGÂNICO- 9 votos; 
AAECE EDMUNDO PERALTA BERNARDES- 8 votos; ACAMPAR- 8 votos; 
ADEFIMPA- 5 votos; APAE- 3 votos e SINDSEPPA- 1 voto. Com relação ao empate 
ocorrido, a Comissão deixará que tal situação possa ser resolvida pelo COMDEMA, em 
momento oportuno. Foi perguntado ao plenário se existia algum questionamento com 
relação ao processo eleitoral, e todos aprovaram a eleição. O Coordenador Geral lembrou 
que todos deverão entregar os documentos na Secretaria de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e Inovação, até o dia 29/11/2012; e 
comunicou que a posse dos atuais conselheiros e eleição da diretoria acontecerá na 1ª 
reunião do COMDEMA, no dia 04/12/2012 às 15h, nas dependências da Secretaria de 
Meio Ambiente. Não havendo questionamentos, o Coordenador Geral encerrou o Fórum e 
todos os presentes foram convidados para um coffe-break. Não tendo mais nada a ser 
tratado, encerrou-se o Fórum às 16h30min, do dia 22 de novembro de 2012, e eu, Fabiana 
dos Santos Fernandes, Secretária do Fórum, a tudo presente, lavrei e assino a presente ata. 
Fabiana dos Santos Fernandes. 

PROCESSO: 4171/2011  
PREGÃO 154/2012  

 
ATO DA COMISSÃO 

 
1. Informamos que houve um erro material no edital, na minuta do 

contrato e na Certidão de Data, às fls. 74, 78, 80, 83 e 87, 

respectivamente: 

ü Onde se lê: “SMS”, leia-se “SMMADSCTI”;  

 

2. Informamos que o erro material informado acima causou o erro 

material também da empresa vencedora, devendo-se considerar  

“SMMADSCTI” ao invés de “SMS”, nas declarações às fls. 102, 

115 e 117. 

Sem mais, decidi o pregoeiro pelo prosseguimento, retornando à 
Assessoria de Controle Interno para conclusão da análise do procedimento 
licitatório. 
 

Paty do Alferes, 23 de novembro de 2012. 
 

MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO 
 Pregoeiro Substituto 

CONTRATO 140 /2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa COOPERATIVA 
DE TRABALHO DE EMPREENDEDORES 
AGENTES AMBIENTAIS E RECICLADORES 
DE PATY DO ALFERES, para a execução dos 
serviços de Operacionalização, Administração, 
Manutenção e Transporte de Rejeito da Usina de 
Triagem de Compostagem de Resíduos Sólidos 
Domiciliares E Urbanos, no valor de R$ 821.138,24 
(oitocentos e vinte e um mil cento e trinta e oito reais 
vinte e quatro centavos), no período de 12 meses.  
 

 Paty do Alferes, 14 de novembro de 2012. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

CONTRATO 141 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa M C TAMIOZO - 
ME,  no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil), 
no prazo de 12 (doze) meses.   

  
 Paty do Alferes, 23 de Novembro de 2012. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 



2
PATY DO ALFERES
ANO XV Nº 1504
de 23 de novembro de 2012 

EXPEDIENTE
Diário Oficial do Município

de Paty do Alferes

Órgão informativo criado pela Lei Municipal nº 292
de 18 de abril de 1995.

Editado, diagramado, arte-finalizado e impresso
na Divisão de Divulgação e Eventos

do Gabinete do Chefe do Executivo Municipal.
 

Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro,
Paty do Alferes-RJ - CEP 26.950-000

(24)2485-1234
www.patydoalferes.rj.gov.br

assessoria@patydoalferes.rj.gov.br
Tiragem 110 exemplares

QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretária de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMÔR  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
C L O V I S D U A R T E D A N T A S - Secretário de 
Saúde: PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES - 
Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILTON 
PIMENTEL LEITE                                         - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: FELICIO SILVEIRA DO NASCIMENTO - 
Secretário de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: LEONARDO DA FRAGA ROSA

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE: MARGARIDA SOARES - 1ª 
SECRETÁRIA: ADRIANA COUTO BARROS OREM - 2º 
SECRETÁRIO: EUNICIO TEIXEIRA DOS SANTOS - 
VEREADORES: CÉSAR DA COSTA MACIEL - EDUARDO DE 
SANT’ANA MARIOTTI - EURICO PINHEIRO BERNARDES 
NETO - SEBASTIÃO CARIUS DE FRANÇA - VALMIR DOS 
SANTOS FERNANDES - PROCURADOR JURÍDICO: PEDRO 
OLIVEIRA TORRES DE ANDRADE - DIRETORA 
ADMINISTRATIVA: LUCIMAR PECORARO MARQUES - 
DIRETORA FINANCEIRA: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA - 
SECRETÁRIO GERAL: RUY CARLOS DE CARVALHO 
RIBEIRO

CONTRATO 140 /2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa COOPERATIVA 
DE TRABALHO DE EMPREENDEDORES 
AGENTES AMBIENTAIS E RECICLADORES 
DE PATY DO ALFERES, para a execução dos 
serviços de Operacionalização, Administração, 
Manutenção e Transporte de Rejeito da Usina de 
Triagem de Compostagem de Resíduos Sólidos 
Domiciliares E Urbanos, no valor de R$ 821.138,24 
(oitocentos e vinte e um mil cento e trinta e oito reais 
vinte e quatro centavos), no período de 12 meses.  
 

 Paty do Alferes, 14 de novembro de 2012. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 
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